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LEI COMPLEMENTAR NQ 060/92 

de 16 de outubro de 1992 

Dispõe sobre o enquadramento das 

Avenidas Sebastião Gualberto e 

João Marson em Corredor de Uso 

Especial, caracterizado como Cor 

redor de Penetração, conforme o 

inciso III do artigo 120 da lei 

nQ 3721/90. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei complementar: 

ArtQ lQ - As Avenidas Sebastião Gualberto e 

João Marson, no trecho compreendido entre a Av. Rui Barbosa e Av. Prof. 

Sebastião Paulo de Toledo Pontes, ficam declaradas como "Corredor de Uso 

Especial", conforme o artigo 119 da lei nQ 3721/90, enquadrando-se na 

classificação de "Corredor de Penetração", nos termos do inciso III do ar 

tigo 120 da lei nQ 3721 / 90. 

ArtQ 2Q - As características de dimensiona 

mente, ocupaçao e aproveitamento dos lotes, bem como as atividades permi

tidas, são as constantes dos Quadros denominados Anexos I e II, que sao 

parte integrante desta lei. 

ArtQ 39 - Os imóveis situados ao longo do 

"Corredor de Penetração", definido no artigo lQ desta lei, deverão obser 

var o recuo mínimo, de frente, de 5,00m, exceção feita aos imóveis situa

dos nos trechos citados nos l.ncioos I e r r f C]Ue, em virtude do Projeto do Anel 

Viário, devem observar o recuo mínimo de frente de 12, 00m: 

I - os situados do lado direito da Av . Sebas 

tião Gualberto, sentido centro / bairro, no trecho compreendido entre a Av. 

Rui Barbosa e Av. Teotõnio Vilela; 

II - os s ituados do lado esquerdo da Av . João 

Marson, sentido centro / bairro, no trecho compreendido entre a Rua Rosa Soa 

res Penido e Av. Prof. Sebastião Paulo de Toledo Pontes. 

Parágrafo único - O recuo mínimo de fundo , 

para os imóveis enquadrados nos incisos I e II deste artigo, poderá ser 

dispensado desde que não haja prejuízo aos imóveis vizinhos, observado o 

gabarito máximo de 3,00m. 

ArtQ 4Q - O acesso de veículos para 

dades sujeitas a controle especial fica sujeito a diretrizes e m 

ção favoráveis do órgão municipal competente. 
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cont. lei compl. no 060/92 - fls. 02 . 

Arto SQ - Os usos Rl e Sl.2 serao considera

dos como uso menos restritos, conforme o artigo 195 , da lei nQ 3721/90. 

ArtQ 6Q - Esta lei complementar entrará em 

vigor na data da sua publicação , revogadas .as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
16 de outubro de 1992. 

e Meio 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezesseis dias do mês de outubro 

do ano de mil novecentos e noventa e dois . 

• 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei Compl. de autoria do Vereador Jairo Pintos) 

DFO/lira 



ANEXO A LEI COMPLEMENTAR NQ 060/92 

e 
ARTIGO Nfl 29 ITE M 

, 
' ESTACIONAMENTO DE VEJCULOS E PATEO 

SUBCATEGORIA DE uso/Atividade ESTACIONAMENTO 

S1.2 01 · (urna) vaga para cada 40 rn2 AC 

Posto de abastecimento de veículos - - ----·-----·-- I 
-
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ANEXO A LEI COMPLEMENTAR NQ 060/92 

ARTIGO Nll 29 ITEM 

CARACTERJSTICAS DE DlldENSIONAMENTO, RECUOS, OOJPAÇÁO E APROVEITAMENTO 00 LOTE 

I.UI.U I.U RECUO WÍN/1\10 00 LOTE (m) o I.U .. o 
USO SUJEITO À .._t; ct 1- I.U •ct ct Qt::!! uso ~.~.~o o o.:! 

<:-J ~ -J LA TERAL ct~)( 
(.ji<J-

I.U· -:::.>< 
CONFO RME CONTROLE ESPECIAL o:<= 'C{~ FRe:NTE ATÉ2• ACIMA FVNOO )< ::l'ct "- O'ct 

"-~ 2 <tu ::::f ~!f:! 
("' ) (m2} PAVTt 29PAVT' t-o 

(.)~ 

S1 . 2 10 250 ~t.3Ç 1 5 3,0 3 o 0,5 2 o 
I Posto de Abastecimento de veí-

r.!ll (")~ ?O r; o o n_ ri-_ 1:;: ~.0 ~.O 1 .0 o '1 1 . ~ 

Gráfica 20 500 itrt.3Ç 3 o 3 o 3 o 0,5 2 o 
Est?lri de uPÍnl1(")c: le-

ves 10 250 Ztrt.3Ç 1 5 3,0 3 o o 5 1 3 

R1 10 250 Ztrt.JÇ 1 5 .3 ._0 3 o o 5 1.3 
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